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DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026

Vistos.

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MÓVEIS LTDA. contra decisão da Pregoeira que desclassificou sua proposta referente ao Lote

01 do Pregão Eletrônico nº 002/2026.

Após análise das razões recursais, das contrarrazões apresentadas, do parecer técnico emitido pe-

la profissional responsável pelas especificações do mobiliário e do Parecer Jurídico nº 45/2026, a

Pregoeira manifestou-se pelo conhecimento do recurso e pelo seu desprovimento.

Examinados os autos, verifico que a manifestação da Pregoeira encontra-se devidamente funda-

mentada, em consonância com o parecer técnico especializado e com a orientação jurídica cons-

tante do processo.

Os elementos constantes dos autos evidenciam que o produto ofertado pela recorrente não de-

monstrou equivalência técnica integral em relação às especificações exigidas para o objeto licita-

do, especialmente quanto às características ergonômicas e à volumetria do estofamento, aspectos

considerados essenciais para atendimento da solução pretendida pela Administração.

Dessa forma, não se verificam razões aptas a justificar a reforma da decisão recorrida.

Ratifico,  inclusive,  o  entendimento  da  Pregoeira  quanto  à  desnecessidade  de  convocação  de

amostra, diante da suficiência dos elementos técnicos constantes dos autos para formação da con-

vicção administrativa.

Ante o exposto, com fundamento no art. 165 da Lei nº 14.133/2021:

CONHEÇO do recurso administrativo interposto pela empresa FLEXFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MÓVEIS LTDA.;

e, no mérito,

NEGO-LHE PROVIMENTO, ratificando integralmente a manifestação da Pregoeira e mantendo a

desclassificação da recorrente.

Determino o prosseguimento do certame com a adoção das providências cabíveis.

Publique-se. A
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Ibitinga/SP, 16 de junho de 2026.

__________________________________

Antonio Esmael Alves de MIra

Presidente da Câmara Municipal

Autoridade Competente
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